
Prefeitura 	unicipal da Vitória de Santo 	Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 2T2  2.601 

Dispe sobre o Plano Plurianual de Inves-

tiineutos relativos ao trinio 1996, 1997 

e 1998 nos termos da iegisiaçao em vigor. 

O PR'EITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE ST0 TTXO. 

Paço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 

Ãrt. 12 - Fica aprovado o Piano Plurianual de Investimentos 

corresponaente as metas discriminadas nos quadros que integram esta Lei 

para o perod.o de 1996 a 1998. 

Art. 2 	- No cumprimento do disposto no .Art. 12  sero obser 
vados, em cada exercCcio, as metas fixadas neste Plano Plurianual de I 
ve sti.mentos. 

Àrt.. 32 - Â receitas de Capital para o Exercício dos pro - 

gramas constantes do mencionado plano, serão formados pelos superavits' 

dos respectivos orçamentos, pela obtençao de emprstimoa, bem como pe-

las demais fontes enumeradas no § 29 dos Arto. II da Lei Federal n2 ' 

4.320/64. 

.Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de ja-

neiro de 1996. 

Ârt. 52 * Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vit6ria de Santo Ânto, 01 d dezembro de 1995. 

ELIAS ALVES' DE 

-Prefeito- 


